
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
F~LÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ofício a° 44)3,2025/GAPRE

~(ç 70

trugualana. 03 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
4ereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Urugnaiana
VESIA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo c&diaiireite, em atençâc ac disposto no
inciso XIV ao art. 96 da Lei Orgânica dc Mum:~pio de Uruguaaana. v’mcs pelo
presente, en:aminhar a Comunicação Interna n° 54’L2025 da Secretaria Municipal
de Seguranca e Trânsito (SESTRA), em r~tosta ac Oficio n° 775,’2925/DLEG. do
P’xler Legisiativo, onde a Vereadora Márcia Fuangaili 80 icita providências, conforme
documento em anexo.

Sendo o que ínhamos para o momentc, despecc-rne cem votos
& elevada estima e consideração. permaneceido a dist~sição, para eventuais
irrtbnnacões ~ue ainda se fizerem necessárias.

Atenc osame

Carlos Alberto Delgado de avict
Prefeito Maedcipa(

Rua :‘r. de Novembro. 1~82 Fones: (55) 3412 6454
www.uruguaiam.r&gc .‘.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DC SUL
PREFE TURA MUNIC PAL DE JRUSJAIANA

SECREARIA MUNICIPAL IDE SEGURANÇA E TRÂNSITD

COMUNICAÇÂC INTERNA n°: 5’412025

DATA: 05006/2025

DE: SECRETARA MLNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTC Ofbo Exectr ~‘o no 775/2025/DLEG

Sennor Secretário.

Ac cumprimentá-lo cordialmeite, vimos ercarrinhar CI 9° 35S~2C25 da Seção ce

ce Trânsito conterdo informações soiic tadas 90 Ofícic Exeiitivo

775/2025/DLEG.

Atencicsameite,

José Clement
Secretário Municipal de Segsança e Trânsito

Rta E~stáquic Omiazaba 1508— CS’ 9750-850. BaWrD Bela \‘ista
~3res (55) 3911-3024/153, E-maU setran~uruguaiarIa.rs.go-d.~r

Sinalizaçãc 9°

da Silva Corrêa
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ESTADO DO RIO S~ANDE DO SUL

PREFE TURA MUNICIPAL DE URIJGIJALANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSrrO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

c.i. n° 059’2025 Urtguaiana. 02 Je unhc de 2025.

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretárie de Segtrança e Trânsito
Assunto: im,le’nentacãc e ondLlação transversal
Ref: -c n°7452025.S-GOV

- O cio e~e:ut~c “° ‘S 2025 DLEG

Se-ma Sec’cáno,

Tornaco con.hec mento do aocuinentc em referência, onde indica impLc~enacãn de ondulação
transver~ . na Ria Sete de Setembro com João Manuel.

Cabe itar p-e~ sto no krt 24 dc CTB:
‘toitwete rns órgãos e entidades executivos de rran≤lo dos Municzpict, no amo ~c de sua

circunscrwão.
r 7
L.. J
III - .)nplannr, manter e operar o sistema de sinalszacão os dispo ‘-stno~ os .‘oJílpaflento’

controle - ~~ário

Jiarïe de ~r osso despacho, nanif~to análise e parecer

Re.tero a nezessidade de estudo técnico por engenheso com CREIA CA acivc. profissional we
está regisr-adc e regularizado no Cerse ho Reg-onal de Engenhra Di krqaitnira e I.roantnc, cDnfo-me
apontanento do CETRAN-RS. -

O Estudo oeve contemplar SUBSIDIOS PARA PRCJEOS E IMPLAflCIAC DE MEDIDA
DE MODERAÇ?X) DE TRAFEGO.

Se c estud’- -in&car a impantaçãn de ordulação wans~ ei-sal, está ceve ser imrlartada na via
pública com a-ator.zaçãc expressa ca arnoridane de trânsito com :~rczr~rição sobre a via, torforne mocielc
constante no Apêndice E do Manual Brasileiro de Sinalizacj, dc Tiinsito, Voiurnc li - Dispositi’,o~
Auxiliares

R~tno a cocamentação er referência, para conhecjnen.o e provicënciasj~gada≥ esfrveis.

1’
W4LTER -tua: ‘RCELLOS

Dir- ir de Trânsitc

SEC~)SL

DATA.
HORA:
RESPONØ~~_



PODER LEG SLATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVO N2 775 /2025/DLEG
Jruguaiana, 22 de maio de 2325.

A Sua Exc&ênda o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Asainto: Reque providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Reouerimentc n2 617, da
Vereaaora Mércia Pedrazzi Fum~alli, aprovado pelo Plenário, requerer a Iossa Excelência que
deten-tine, aos setores competentes, o envio de equipe técnica para a ealização da
mplenentação de ondulação transversal na Rua Sete de Setembro tcn Jc~o Manoel.

2. Registramos que está demanda reitera a Indicacão qQ 33,’2C25, encaminhado
através do Oficio Executivo n2 10L12025. Esta sai citação se funcairenta na necessidade de
garantir a segirança dos pedestres e motoristas que transitam por essa iia, especia men:e
consideranoc o nistórico recente de sinistros ocoridcs no local
2. A segurança no trânsito é um tema crucial nas áreas .irbanas, e a in:erse;ão
“nencicnada tem se mostrado uma zona crítica. A coorrência de diverscs acidentes, incuinco o
sinisrc reg~strado no dia 20 de maio, registro anexo, evdencia a urgência de nzervenções qLe

aossam prevenir futuras tragédias. De acordo cor,’ o parágafo unico do Ar. 94 co Codigo de
Trânsco Brasil&o, cabe às autoridades competentes prcmover meddas cue visem à segjrança
no tráfego, especialmente em áreas onde há maior risco de addentes. A instalação ce
ondulações :ransversais é urna medida eficaz para reduzir a veloodace dos veiculos.
roporcionando maior segurança aos pedestres e motor~tas.
3 O registro do acidente ocorrido serve como um alerta para os iscos que os
.Isuártos da wia e’ifrentam diarianente. t imprescindível que estudos tecnicos sejam rea izados
tom brevidage para avaliar as condições da via e inplenerrtar soluções adequadas. A falta de
metas preveiit’vas pode levar a consequências graves, incluindo vitimas atais, o que deve ser
evitaac a todo custo.
4. Solicitamos que esta

A:enciosan-ente,

rgênda.

Rja Bento Marfins, n~
Págira: www.uruguaiaEa.rs.Ieg.br

55. 3’=-5977
e,qedieute@urtwuaiaizss. ez.~r


